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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 111. Os arts. 62 e 47 da Lei n!l. 9.5U4, de 3U de setembro de 1997, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.6!l Ê facultado aos partidos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 
coligações para eleição majoritária. 

§ 22 Na propaganda eleitoral, a coligação usará, obrigatoriamente, sob sua 
denominação, as legendas de todos os partidos que a integram. 

.. " (NR) ...... " ................................................................ " .................................................. , ............................... . 
"Art. 47. . .................................................................... " ......... "" ............... 1 ........................... . 

...... .................. ................................... ....... ...... ........... " ........................................................................................... _. 

§ 22. .................................................................................................................................. .. 

I - um quinto, igualitariamente; e 

II - quatro quintos, proporcionalmente ao número de representantes na 
Câmara dos Deputados . 

............................................................................................................................ ................................. ~ •• lo ......... . 

§ 79. A coligação disporá, unicamente, do tempo de rádio c televisão 
destinado ao partido com o maior número de representantes na Câmara dos 
Deputados." (NR) 

Art. 22 Os arts. 107 e 109 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passam a 
vigorar com a seguinte redação: . 

"Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos obtidos, desprezada 
a fração." (NR) . ' 

"Art. 109. . .......................................................................................................... , .......................... , ............... . 

I - dividir-se-á O número de votos válidos atribuídos a cada partido pelo 
número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao partido que apresentar a 
maior média um dos lugares a preencher; 

... " .... t ...................................... to ••••••••••• " "" .................... ...... • "" .............................................. ~ .................................. to ................................. 11". 

§ 29. Só poderão concorrer à c\istribllição dos lugares os partidos que 
tiverem obtido quociente eleitoral." (NR) 

Art. 3-'2 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.4º Ficam revogados: 

I - o art. 105 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965; e 

11 - o art 3º- da Lei n2 7.454, de 30 de dezembro de 1985, na parte que altera 
os arts. 105, 107 e o inciso I e § 22. do art. 109 da Lei n~ 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Brasília, 
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EM nº 00220 - MJ 

Brasília,3 de dezembro de 2008 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência anteprojeto de 
lei que dispõe sobre as coligações eleitorais, alterando as Leis n~ 4.737, de 15 de julho de 
1965, e 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

2. O presente anteprojeto prevê a vedação das coligações em eleições 
proporcionais e a alteração das regras sobre o tempo de televisão para coligações 
majoritárias. 

3. De fato, tais coligações acentuam, em grande medida, as distorções do 
sistema de lista aberta, haja vista que partidos com programas até mesmo contraditórios 
acabam por transferir votos entre si. Sabe-se também que, muitas vezes, as coligações são 
formalizadas com o intuito único de angariar tempo de propaganda eleitoral, 
descaracterizando o espectro ideológico dos partidos políticos. 

4. Por tudo isso, é imperioso, como medida de fortalecimento dos partidos 
políticos brasileiros, a manutenção das coligações apenas para as eleições majoritárias. 
Entretanto, deve-se incentivar que essas coligações se forme sobre bases programáticas. 
Atualmente, o grande estímulo para a formação de alianças nas eleições majoritárias é a 
possibilidade de se aumentar o tempo de televisão para o candidato. Assim, faz-se 
necessária a mudança das regras de distribuição de tempo de propaganda eleitoral, de 
maneira a resgatar o horário eleitoral gratuitó como espaço democrático de informação do 
eleitor e não como alvo das negociações para a formação de coligações. 

5. A alternativa que atualmente parece mais adequada para reduzir o problema 
identificado é composta por dois eixos centrais: 

(i) alterar o modelo de divisão do tempo de rádio e TV, ampliando 
o percentual que é dividido de forma proporcional (de 2/3. para 4/5) e reduzindo o 
percentual mínimo· a ser dividido de forma igualitária (de 1/3 para 1/5). Dessa forma, 
almeja-se pennitir certa negociação entre os partidos, I;um r\;;cJu~ílo, no t:lIlanlo, do "valor" 
do tempo dos pequenos partidos; 

(ii) considerar, para a definição final do tempo de TV da coligação, 
somente o tempo proporcional destinado ao maior partido que forma a coligação; 

6. Objetiva-se aqui, em suma, o reforço aos partidos grandes e médios, bem 
como aos pequenos partidos com real respaldo ideológico na sociedade, em detrimento de 
partidos pouco representativos em termos programáticos. 

São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submeto à elevada 
apreciação de Vossa Excelência o presente anteprojeto de lei. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Tarso Fernando Herz Genro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISl.ATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece nonnas para as eleições. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, 

Faço saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
'O .... .o ••••••••••••• , ~Jol!. I ............... ~ .................... "1 '1""1" ................ ~""" •• '" •• 1 •• "R ,.,. .... "1 .................. t ..... ~. ~._ •••••••••••• " ......... 1 ....... 10 •••••••••••• ~ 

" 
DAS COLIGAÇÕES 

Art. 6° É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscriçãot celebrar 
coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas~ podendo, neste último caso, 
fonnar*se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 
coligação para o pleito majoritário. 

§ 1 f) A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas 
dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido 
político no que se refere ao processo eleitoral! e devendo funcionar como um só partido no 
relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários. 

§ 2° Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoria:nente, sob 
sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição 
proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação. 

§ 3° Na fonnação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes nonnas: 
I ~ na chapa de coligação, podem inscrever~se candidatos filiado!'; a qualquer partido 

político dela integrante; 
II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

panidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos r~spt!ctivu:s úrgãu~ 

executivos de direção ou por representante da coligação, na fonna do inciso lII; 
111 - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 

atribuições equivalentes às de presidente de partido polftico, no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral; 

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa det;ignada na 
forma do inciso IH ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, podendo nomear 
até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 
c) cinco delegadn~ perante (} Tribunal Superior Eleitoral. . 
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DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

Art. 79 As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei. 

............. It .. , t .f .............. ~ .10 •• " •••••••• "".'! .. , ................. t.l ................ ,. t ..................... ~, ............ 'ti •• ,~ ................ ~'4 ................. . 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
~ • " ............ " .. "" • f f ..... "" " .. " .... " ..................... " ...... " ....... I " ............... lO .... J .. t ... f l' ..... " .................. , •• , .................................. " ~ t , •• t " ... '" I ." , I ................ ti .... I , \' .................... ~ f .. " .. . 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quar~nta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na fonna 
estabelecida neste artigo. ( 

§ 10 A propaganda será feita: ,. 
I - na eleição para Presidente. da República, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze horas 

e vinte e cinco minutos, no rádio; 
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 
b) das treze horas e vinte e .cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 
In - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e vinte 

minutos, no rádio; , 
b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos às 

vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 
IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, quartas e 

sextas-feiras: •. 
a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas e 

vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 
b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte horas 

e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e einqüenta minutos, no rádio; 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das vinte e 

uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Preteito, às segundas, quartas e sextas-feiras: 
a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e trinta 

minutos, no rádio; 
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b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos às 
vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos mesmos 
horários previstos no inciso anterior. 

§ 20 Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrato 
anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 
repre~entação na Câmara dos Deputado~, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 
n - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, consideradu, nu casu de coligação, o resultado da soma do número de representantes 
de todos os partidos que a integram. 

§ 3(1 Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na Câmara 
dos Deputados é a resultante da eleição. (ParÚRm/ó com redlfçl1" dae/a pela J,C'i 11' 11.300, de 
J O/5/2()()(j) 

§ 40 O núrr.cro de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que se 
tenha incorporado outro corrcsponderá à soma dos representantes que os partidos de origem 
possuíam na data m~ncionada no parágrafo anterior. 

§ 5° Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em qualquer 
etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art, 13 desta Lei, far-se-á :lOva 
distnbuiçào do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 60 Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput. obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nO:5 Municípios em que não haja 
emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos participantes do 
pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por' cento 'do tempo destinado à 
propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos candidatos desses 
Municípios. pelas emissoras geradoras que os atingem. ' 
...................................................................................... " ...................... t ...... - + ~ .................................... If .................... " ..... f' .................................................................................. lO ........................ .. 

.... , .. ,! ", .. ......... ,'~. I" ........ , ••• , •• f. f ............ , ,1. t f .................. " f ~ .... ",. ... ~ ........ '10'''' ............. J f'. I , •• r ... .,. ...... 1 .. ~ ~t ............. tl.! •• ,. .................. .. 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

O Presidente da República 
Faço saber (iue sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacion~l, nos 

te11l10S do alt. 4°, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 . 
.. ~ • ~" .................... IJ. t , ................... I , " .• I " I ........................ ~ .. ~ ................................ J .............................. <l • , .. " ......................................................... r , ........ " ............. t ........................ t. ••••••• 
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, .................................... t ••• , ............ ". •• 1 J'" ......... lO '.'1''' ,. .. , '" .............. fI' t. f .................. • , ....... ••• t' ' ... 1 ............ t"., .. , ..................... .., .... , .... . 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 
candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§}n A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 
quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, c à 
Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será aprovada 
mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos convencionais, 
estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá a cada Partido. 

§2° Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Arlieo com redação dada pela l.cf 11" 7.454, di'. 
30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 
apurados pelo de lugares a preencher em' cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se igual 
ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lai n" 9.504, da 30/WI(97) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 
coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei n° 7.454. de 
30/1 ]/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um 
tenha recebido. (Artigo com l'edaç<7o dada pela Lei 1/" 7.454, de 30//2/19ff5) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação de 
Partidos pelo número de lugares por ele' obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação que 
apresentar a maior média um dos lugares' a préencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§ 10 0 preenchimento dos lugares com que cada Prutido ou coligação for contemplado 

far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2° Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redaçc70 dada pela Lein () 7.454. de 30/12/1985) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
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LEI N° 7.454, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera dispositivo da Lei nO 4.737, de 15 de 
julho de 1965, e dá outras providências. 

Faço saber que o Congresso,Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lONas eleições para Governador de Estado, Vice 4 Govemador, Senador, 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, o candidato deverá 
estar filiado ao Partido pelo qual irá cone.orrer, até 6 (seis) meses da data do pleito . 
•• •• ... ........ .. .. .. ". , ............. ~ ...... , .. " .... " ........... "..- ................. , ............................................................................................ '- .. ,. ........................................................ " l t ~ ....................... l t • ......... 

Art. 3° Os arts. 105, 107,108,109 e 111 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o 
registro de candidatos comuns a deputado federal, deputado estadual e 
vereador. 
§ 10 A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada 
Partido, quando se tratar de eleição para a. Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas, e à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição 
para a Câmara de Vereadores, e será aprovada mediante a votação favoráve~ da 
maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na 
mesma oport.unidade, o número de candidatos que caberá a cada Partido. 
§ 20 Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos e a registro será . 
promovido em conjunto pela Coligação. 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 
mesma legenda ou coligação de legendàs. desprezada a fraéão. 

Ar:. 108. Estarào eleitos tantos can~idatos registrados por um Partído ou 
coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 
votação no:ninal que cada um tenha recebido. 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 
par.idários serão distribuídos mediante observância das scguíntes regras: 
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 
de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um~ cabendo ao Partido 
ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 
n - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§ 10 O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 
contemplado far·se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus 
candidatos. 
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§ 20 Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 
que tiverem obtido quociente eleitoral. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos! até serem preenchidos todos os lugares~ os candidatos 
mais votados." 

Art. 4(> A Coligação terá denominação próprti1, a ela assegurados os direitos que a lei 
confere aos Partidos Políticos no que se refere ao processo eleitoral, aplicando-lhe, também l il 
regra do ~rt. 112 d.a Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965, quanto à convocaçéio de Suplentes. 

Parágrafo único. Cada Partido poderá usar sua própria legenda sob a denominação da 
Coligação . 
••••••••••••••••••••••••••• , ................ a ....................................................... , ••••••••••• , ••• , ................................................ . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

(OS: 10494/2009) 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

PROJETO DE LEI N.º 403, DE 2011 
(Do Sr. Duarte Nogueira) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 e a Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 - Código Eleitoral, para fins de extinguir a possibilidade 
de realização de coligações para as eleições proporcionais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4637/2009.  
 
 
Art. 1º. O art. 6º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 5º: 

 
“Art. 6º. ................... 
§ 1º........................... 
................................. 
 5º É vedada a celebração de coligações partidárias nas eleições 
proporcionais.”. 

 
Art. 2º. Os arts. 6º, 15, 18 e 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 6º. É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, 
celebrar coligações para eleição majoritária. 
§ 1º............................. 
§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos 
que a integram.”. (NR) 
 
“Art. 15. .................... 
§ 1º............................. 
................................... 
§ 3º Os candidatos de coligações serão registrados com o número de legenda 
do respectivo partido.” (NR) 
 
“Art. 18.  .................. 
§ 1º Tratando-se de coligação, caberá a esta informar o valor máximo de 
gasto para a eleição majoritária que participar. 
..................................”. (NR) 
 
“Art. 46. .................. 
I - ............................ 
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II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo 
que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os 
partidos a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um 
dia; 
III - ....................... 
§ 1º........................ 
.............................. 
§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, 
e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos com candidatos aptos, no 
caso de eleição proporcional.”. (NR) 

 
Art. 3º. Os arts. 107 e 108, 109 e 111, todos da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código 
Eleitoral, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 107. Determina-se para cada Partido o quociente partidário, dividindo-
se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma 
legenda, desprezada a fração.” (NR) 
 
“Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido 
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.”.(NR) 
  
Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 
partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras:  
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido pelo 
número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher;  
II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§ 1º - O preenchimento dos lugares com que cada Partido for contemplado 
far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos.  
§ 2º - Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos que 
tiverem obtido quociente eleitoral.”. (NR) 
 
“Art. 111. Se nenhum Partido alcançar o quociente eleitoral, considerar-se-
ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
votados.”.(NR) 

 
Art. 4º. Revogam-se o art. 105 e seus parágrafos 1º e 2º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 – Código Eleitoral. 
 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A experiência vivenciada em nosso país nas eleições dos últimos 25 (vinte e 
cinco) anos revela que as coligações para as eleições proporcionais não atendem ao interesse 
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público de nossa sociedade, eis que, encerrado o pleito, verifica-se que os partidos coligados 
não defendem um projeto comum na legislatura a qual concorreram juntos, como era de se 
esperar. 

 
Dessa forma, é inevitável que os eleitores brasileiros exerçam seu direito de 

sufrágio acreditando estar votando em determinado programa político que, na prática, não se 
materializa. 

 
E, no caso das eleições proporcionais, essa realidade se agrava quando 

verificamos que o voto em determinado candidato, de um partido, acaba auxiliando a eleição 
de candidato de outra agremiação que, após eleito, passa a defender políticas públicas 
extremamente diversas daquelas defendidas pelo partido ao qual o eleitor depositou o seu 
voto. 

 
Não há dúvidas que esta realidade contribui para a falta de credibilidade dos 

partidos políticos, cuja imagem e valor devemos, com urgência, trabalhar para resgatarmos. 
 
Diante desta realidade é que espero de meus pares o apoio necessário para 

aprovarmos este projeto de lei, pois acredito que esta será uma importante mudança 
legislativa para fortalecimento dos partidos e da representação popular no Brasil. 

 
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2011. 

 
Deputado Federal Duarte Nogueira 

Líder do PSDB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

DAS COLIGAÇÕES 
 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 
formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 
a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 
partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 
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partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  
§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 
sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 
eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 
partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 
partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 
executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 
terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 
podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   
§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 
período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 
do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 
União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 
termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 
na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 
(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 
pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 
deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
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............................................................................................................................................. 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  
I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  
II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  
III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  
IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  
§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 
que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 
2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 
o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 
legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 
parágrafo anterior.  

 
Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 
divulgação de dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual 
constará obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 
instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

 
Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 
televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 
ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 
instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
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atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 
deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 
 
Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  
 
Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar 

até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 
disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 
limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 
publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 
Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 
cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 
termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 
10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 
gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 
responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

 
Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 
campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 
partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das 
atribuições relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e 
facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 
nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  
............................................................................................................................................ 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
............................................................................................................................................. 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 
horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 
debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 
candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 
demais, observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;   
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;   
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II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 
assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 
a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 
cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 
interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 
partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 
antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 
de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 
penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 
entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 
ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 
antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 
gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  
a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;   
b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   
II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   
b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 
terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
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29/9/2009) 
c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 
(dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 
e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 
horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 
doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 
vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-
feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 
trinta minutos, no rádio;   
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b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 
mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 
parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:  

I - um terço, igualitariamente;  
II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 
se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 
nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 
será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
............................................................................................................................................. 

 
PARTE QUARTA 

 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 
 

18



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4637/2009 

19 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro 
de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 
quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 
Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 
a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a 
fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
 
Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda 
ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, 
de 30/12/1985) 

 
Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 
cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 

de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação 
que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
 
Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 
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respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 452, DE 2011 
(Da Sra. Íris de Araújo) 

 
Altera dispositivo da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4637/2009.  
 
 
                                   O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Os Arts. 105, 106 e 112, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.105 Fica facultado a dois ou mais partidos coligarem-se 

para o registro de candidatos comuns a deputado federal, 

deputado distrital, deputado estadual e vereador. 

 

§ 1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção 

Regional de cada Partido, quando se tratar de eleição para a 

Câmara dos Deputados, Câmara Distrital e Assembléias 

Legislativas, e à Convenção Municipal quando se tratar de 

eleição para a Câmara de Vereadores, e será aprovada 

mediante a votação favorável da maioria, presentes dois terços 

dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, 

o número de candidatos que caberá a cada Partido. 
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§ 2º Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos e 

o registro será promovido em conjunto pela Coligação, junto à 

Justiça Eleitoral.”  

 

“Art. 106 Estarão eleitos os candidatos que obtiverem maior 

votação nominal, em ordem decrescente, até serem 

preenchidas todas as vagas destinadas para cada unidade da 

Federação, independentemente de Partido político ou 

Coligação.” 

 

“Art. 112 Considerar-se-ão suplentes: 

I - Os mais votados e não eleitos na ordem decrescente de 

votação nominal. 

II – Em caso de empate na votação, na ordem decrescente 

de idade.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 

Lei nº 7.454, de 30 de setembro de 1985 e os arts. 105, 106, 107, 108, 109, 111, 

e 112 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O quociente eleitoral, ao invés de valorizar a sua premissa inicial, 

qual seja, garantir maior representação aos pequenos partidos, acabou por se 

tornar instrumento de fortes distorções no processo democrático brasileiro. 

Este sistema que permite às coligações ultrapassar os votos dados à 

pessoa do candidato traz hoje sérios distúrbios. 

Foi o que aconteceu nas eleições de 2002, em São Paulo, quando 

um candidato a deputado federal obteve quantia suficiente de votos para “puxar” a 
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eleição de mais cinco candidatos de seu partido. Um deles nem morava em São 

Paulo e outro não obteve nem 300 votos. 

Agora, nas eleições de 2010, fato semelhante ocorreu no mesmo 

Estado, sendo que os beneficiados foram candidatos de partidos diferentes que 

formaram a coligação. 

O foco, portanto, deve ser a Lei Eleitoral brasileira que deixa o eleitor 

privado do voto direto na escolha do seu candidato, já que há um sistema 

matemático de quociente eleitoral e partidário permitindo que parlamentares 

sejam eleitos por sobras de votos de partidos ou coligações. 

É preciso acabar com este sistema político em que o eleitor vota em 

um candidato e elege outro sem votos, já que grande parte não tem conhecimento 

da regra matemática aplicada nas eleições proporcionais para casas legislativas. 

Por outro lado, a regra matemática deixa a democracia brasileira fragilizada e a 

liberdade eleitoral amordaçada a este método. 

É preciso mudar essa realidade para melhorar as condições 

democráticas na escolha dos candidatos, já que terá o condão de empreender 

verdadeira reforma política, ampla e democrática. 

Por tudo isso, aqui se propõe o fim do sistema matemático de 

quociente eleitoral e partidário, a fim de fazer prevalecer a vontade soberana do 

eleitor e a efetivação do princípio da igualdade do voto na representação das 

casas legislativas, para uma democracia verdadeiramente representativa pelo 

voto direto e não semidireto ou indireto. 

Essa poderá ser a maior contribuição à depuração da democracia 

brasileira.  

Diante do exposto, e considerando o indiscutível caráter meritório da 

proposição, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro  de 2011. 

 

Deputada ÍRIS DE ARAÚJO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 
Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de candidatos 

comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 
quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 
Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 
aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 
a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a 
fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
 
Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda 
ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, 
de 30/12/1985) 
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Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 
coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 
cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 
serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 
de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação 
que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
 
Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
 
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.454, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 
 
Altera dispositivo da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  Nas eleições para Governador de Estado, Vice-Governador, Senador, 

Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, o candidato deverá 
estar filiado ao Partido pelo qual irá concorrer, até 6 (seis) meses da data do pleito.  

 
Art. 2º  Os Partidos Políticos que, até o dia 16 de julho de 1985, tenham 

encaminhado seus documentos de fundação ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE e por este 
considerados regulares, e que até o dia 15 de maio de 1986 não hajam obtido o registro 
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definitivo, ficam habilitados a participar das eleições gerais para Governador, Senador, 
Deputado Federal e Deputado Estadual, convocadas para o dia 15 de novembro deste mesmo 
ano.  

§ 1º  Somente os Partidos Políticos com representação no Congresso Nacional 
terão direito ao rateio dos recursos do Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos 
Políticos, de que trata o art. 95 da Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, bem como à 
transmissão gratuita pelo rádio e televisão, prevista no parágrafo único do art. 118 da citada 
Lei.  

§ 2º  Quando se tratar da transmissão gratuita referida no parágrafo anterior, 

feita em nível estadual, os Partidos previstos no caput deste artigo somente poderão requerê-Ia 

ao Tribunal Regional Eleitoral se tiverem representação na Assembléia Legislativa do Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.486, DE 2011 

(Da Sra. Flávia Morais) 
 

Altera a redação do caput, § 1º, 2º e inciso I do § 3º, do art. 6º, e § 3º do 
art. 15, da Lei Federal nº 9. 504, de 30 de setembro de 1997, vedando a 
celebração de coligações partidárias na faixa proporcional. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4637/2009.  
 
 

Art. 1º - O art. 6º, § 1º, 2º e inciso I do § 3º, e § 3º do art. 15, da Lei 
Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 

circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária e vedada a 
realização de coligações na faixa proporcional. 

 
§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a 

junção de todas as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela 
atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido político no que se 
refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido no 
relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses 
interpartidários. 
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§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os 
partidos que a integram.  

 
§ 3º -  .......................................................... 
 
I - na chapa da coligação prevista no caput deste artigo, podem 

inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido político dela integrante;  
 
Art. 15 - ........ 
 
§ 3º Os candidatos de coligações nas eleições majoritárias, 

serão registrados com o número de legenda do respectivo partido.  
 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A atual legislação eleitoral prevê a realização de coligações 
partidárias como forma de composição entre forças de um mesmo campo ideológico, 
minimamente identificado em suas questões programáticas.  

Entretanto, a prática tem demonstrado que as coligações 
partidárias, principalmente, aqueles feitas na faixa proporcional, têm servido para 
atender interesses que em nada contribuem para o fortalecimento dos partidos 
políticos do processo eleitoral como um todo. E o resultado não é outro, senão, o 
surgimento de distorções, como a eleição de candidatos filiados a partidos com 
baixo desempenho eleitoral, resultando em perda de vagas (cadeiras) por partidos 
de densidade eleitoral superior no respectivo pleito. 

Outro dado a ser levado em conta é que as coligações 
proporcionais - que em tese poderiam contribuir para a solidificação de alianças e a 
garantia de governabilidade para administrações públicas - em geral, não se 
sustentam após as eleições. Exemplos podem ser verificados a cada pleito eleitoral, 
onde as tratativas para formação de bases parlamentares levam a alinhamentos que 
não guardam sincronia ou coerência com as coligações proporcionais do pleito 
anterior. 

O sistema eleitoral, como um todo, aguarda por uma reforma 
ampla e profunda, que corrija as distorções e valorize o processo como um todo, 
fortalecendo os partidos políticos e dando maior credibilidade e legitimidade aos 
resultados das urnas.  

O ideal é que as modificações fossem homogêneas e em bloco.  

Porém, em face dos infindáveis interesses que a matéria encerra, 
eu sua maioria conflitantes, não podemos aguardar impassíveis que o momento 
“ideal” para fazê-las. Urge começar já! 
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Este projeto já foi apresentado pelo Deputado Pompeu de Mattos 
e arquivado no final da 53ª Legislatura. Não pode ser desarquivado porque autor não 
foi reeleito. Por isso, ‘de comum acordo com o parlamentar reapresento esta 
proposição. 

 
Sala das Sessões, 01 de junho de 2011. 

 
 

FLÁVIA MORAIS 
D E P U T A D A   F E D E RAL / P D T-GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

DAS COLIGAÇÕES 
 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 
formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 
a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 
partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 
partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 
sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 
eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  
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II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 
partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 
executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 
terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 
podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   
§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 
período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 
do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 
União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 
termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 
na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 
(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 
pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 
deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
................................................................................................................................................... 
 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 
dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 
do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 
ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  
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III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 
com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 
legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 
que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 
2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 
o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 
legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 
parágrafo anterior.  

 
Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 
divulgação de dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual 
constará obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 
instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 
dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 
e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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